
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP ******** 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
                                      INDICAÇÃO Nº 348/11 

(INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL, CARLOS EDUARDO 
PIGNATARI, QUE BUSQUE RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO, 
OBJETIVANDO SUA DESTINAÇÃO AO DAFIC, PARA COMPRA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Carlos Pignatari, para que este busque 
recursos do Governo do Estado objetivando sua destinação ao DAFIC, para compra 
de equipamentos e materiais diversos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de março de 2011. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 
Considerando que o DAFIC é o Departamento do Centro Social 

que é uma entidade assistencial, não governamental. Tem o objetivo de treinar jovens 
e encaminhá-los para empresas. Após o período de inscrição, o adolescente é 
chamado para receber aulas de preparação para o trabalho. 

Considerando que o curso tem duração de um mês e aborda 
rotinas administrativas, ética, cidadania, informática, entre outros. Depois disso, a 
coordenação fecha um contrato com empresas interessadas em incluir o jovem no 
quadro de funcionários por no máximo dois anos, pagando em média um salário 
mínimo. 

Considerando que o DAFIC precisa de recursos financeiros 
advindos da esfera municipal, estadual ou nacional para poder dar continuidade aos 
seus serviços. 

Considerando que este Vereador foi procurado por representantes 
daquela entidade onde esses demonstraram a necessidade de aquisição de 
equipamentos e materiais diversos. 

Desta forma, achamos pertinente apresentar a presente 
propositura no sentido de que seja oficiado ao Deputado Estadual Carlos Pignatari, 
que tem demonstrado ser um grande parceiro e representante de nossa cidade na 
Assembléia Legislativa, objetivando que o mesmo conquiste a verba 
supramencionada, atendendo assim, os anseios dos representantes do DAFIC. 
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